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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 134/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2003 (Lei do Comér-
cio Externo), o Chefe do Executivo manda:

1. É proibida a importação para a Região Administrativa 
Especial de Macau de produtos alimentares frescos e vivos, 
produtos alimentares de origem animal, sal marinho e algas 
marinhas provenientes das prefeituras de Fukushima, Chiba, 
Tochigi, Ibaraki, Gunma, Miyagi, Niigata, Nagano e Saitama e 
da Metrópole de Tóquio, do Japão.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, sendo aplicável aos pedidos de importação 
pendentes.

23 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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